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SECRETARIA DE ESTADO
DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA

.

PORTARIA Nº 0379/2021-CGP/SEAP Belém, 15 de abril de 2021.
CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 
5218/2019-CGP/SEAP, objetivando apurar a responsabilidade administrati-
va e funcional dos servidores RAIMUNDO EDSON DOS REIS FERNANDES e 
EDIKLILTON SILVA NASCIMENTO, acerca da fuga de 06 (seis) presos custo-
diados no Centro de Recuperação Penitenciário do Pará I, em 20/08/2018;
CONSIDERANDO que a Comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, recomendou a aplicação da penalidade de suspensão 
por 10 (dez) dias em face dos servidores EDIKLILTON SILVA NASCIMENTO 
e RAIMUNDO EDSON DOS REIS FERNANDES, vez que restou confi gurado 
nexo causal entre a conduta perpetrada pelos servidores e o dano;
RESOLVE:
Art. 1º - Acatar o Relatório Conclusivo e determinar a aplicação da pena-
lidade de SUSPENSÃO aos servidores EDIKLILTON SILVA NASCIMENTO e 
RAIMUNDO EDSON DOS REIS FERNANDES, pelo prazo de 10 (dez) dias, 
com fulcro no art. 177, IV e VI, art. 188 c/ art. 189, do RJU.
Art. 2º - Determinar a conversão da penalidade em multa, diante da ne-
cessidade de serviço, com base de 50% (cinquenta por cento) por dia de 
vencimento ou remuneração, permanecendo os servidores em exercício de 
suas atribuições, com fulcro no art. 189, §3º, do RJU.
Art. 3º - Após o trânsito em julgado, encaminhar cópia do Relatório Conclu-
sivo e da Decisão à Diretoria de Gestão de Pessoas e à Comissão de Estágio 
Probatório para conhecimento e providências pertinentes.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 646355
PORTARIA Nº 0380/2021-CGP/SEAP  Belém, 16 de abril de 2021.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegurando ao 
acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 – Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará - RJU;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa nº 5853/2021-CGP/SEAP, objetivando apurar o óbito de DANIEL 
LOPES DOS SANTOS, custodiado na Cadeia Pública de Redenção, ocorrido 
em 01/04/2021, no Hospital Regional do Araguaia.
Art. 2 º - Designar MARÍLIA MARTINS DE BRITO, Assistente Administrativo, 
para conduzir a investigação.
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao fi nal da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 646410

CONTRATO
.

CONTRATO: 075/2021
EXERCÍCIO: 2021
OBJETO: Aquisição de Material Permanente e de Enfermagem, destinados 
à constituição de 07 (sete) Espaços de Saúde dos: Centro de Recuperação 
Agrícola Mariano Antunes - CRAMA, Centro de Recuperação Regional de 
Bragança - CRRB, Presídio Estadual Metropolitano – PEM I, Hospital Geral 
Penitenciário - HGP, Centro de Recuperação Regional de Breves – CRRB, 
Centro de Recuperação Regional de Itaituba - CRRI, Colônia Penal Agrícola 
de Santa Izabel - CPASI, todos pertencentes à Secretaria de Estado de 
Administração Penitenciária – SEAP/PA
VALOR TOTAL: R$ 2.441,34 (dois mil quatrocentos e quarenta e um 
reais e trinta e quatro centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de trabalho 97.101 
03.421.1500.8228, natureza de despesa 449052, fonte 0106/0306, PI: 
1050008228E e quando aquisição de materiais de consumo no programa 
de trabalho 97.101 03.421.1500.8228, natureza de despesa 339030, fonte 
0106/0306, PI: 1050008228C
DATA DA ASSINATURA: 15/04/2021
VIGÊNCIA: 15/04/2021 A 15/04/2022
CONTRATADO: M. F. DA S. FRANCO EIRELI
CNPJ: 08.084.503/0001-02
ENDEREÇO: Rua Bernal do Couto, 504 - Umarizal - CEP: 66.055-080 - Belém/PA.
ORDENADOR: JARBAS VASCONCELOS DO CARMO – Secretário de Estado 
de Administração Penitenciária.

Protocolo: 646354
CONTRATO: 068/2021
EXERCÍCIO: 2021
OBJETO: Aquisição de medicamentos para as Unidades Penitenciárias des-
ta SEAP, por um período de 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 34.650,00 (trinta e quatro mil, seiscentos e cinquenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Funcional Programática: 
97.101.03.421.1500.8228, Natureza da despesa: 339030, Fonte: 0101, 
PI 1050008228C.
DATA DA ASSINATURA: 15/04/2021
VIGÊNCIA: 15/04/2021 A 15/04/2022
CONTRATADO: R C ZAGALLO MARQUES E CIA LTDA

CNPJ: 83.929.976/0001-70
ENDEREÇO: Conj. Catalina, Travessa 14, nº 182, CEP: 66.640-390, 
Mangueirão, Belém/PA.
ORDENADOR: JARBAS VASCONCELOS DO CARMO – Secretário de Estado 
de Administração Penitenciária.

Protocolo: 646365
CONTRATO: 077/2021
EXERCÍCIO: 2021
OBJETO: Aquisição de Material Permanente e de Enfermagem,  destinados 
à constituição de 07 (sete) Espaços de Saúde dos: Centro de Recuperação 
Agrícola Mariano Antunes - CRAMA, Centro de Recuperação Regional de 
Bragança - CRRB, Presídio Estadual Metropolitano – PEM I, Hospital Geral 
Penitenciário - HGP, Centro de Recuperação Regional de Breves – CRRB, 
Centro de Recuperação Regional de Itaituba - CRRI, Colônia Penal Agrícola 
de Santa Izabel - CPASI, todos pertencentes à Secretaria de Estado de 
Administração Penitenciária – SEAP/PA
VALOR TOTAL: 1.180,97 (um mil cento e oitenta reais e noventa e sete centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de trabalho 97.101 
03.421.1500.8228, natureza de despesa 449052, fonte 0106/0306, PI: 
1050008228E e quando aquisição de materiais de consumo no programa 
de trabalho 97.101 03.421.1500.8228, natureza de despesa 339030, fonte 
0106/0306, PI: 1050008228C.
DATA DA ASSINATURA: 15/04/2021
VIGÊNCIA: 15/04/2021 A 15/04/2022
CONTRATADO: CIRURGICA CERON IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERINARIOS LTDA
CNPJ: 18.258.209/0001-15
ENDEREÇO: Rua Alberto Laureano Henrich, 50, Passa Vinte, Palhoça/SC – 
CEP: 88.132-230.
ORDENADOR: JARBAS VASCONCELOS DO CARMO – Secretário de Estado 
de Administração Penitenciária.

Protocolo: 646403

APOSTILAMENTO
.

APOSTILAMENTO AO CONVÊNIO Nº 002/2017
5º Apostilamento ao CONVÊNIO nº 002/2017, fi rmado entre a SECRETARIA 
DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITANCIÁRIA – SEAP e a ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL PARÁ 2000, cujo objeto é absorção de mão de obra carcerária.
A Cláusula Quinta será retifi cada referente ao seu valor:
CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS E DA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Aditiva o valor de repasse dos recursos descrito no Plano de Aplicação, 
passando o valor total do Convênio para o montante de R$ 340.697.42 
(trezentos e quarenta mil seiscentos e noventa e sete reais e quarenta e 
dois centavos), em razão da alteração do valor do salário mínimo vigente 
e contribuição previdenciária para o ano de 2021, conforme Medida Pro-
visória nº 916/19 de 31/12/2019 - Diário Ofi cial - DOU (edição extra) de 
31/12/2019, Medida Provisória nº 1021, de 30/12/2020 – Diário Ofi cial da 
União- DOU de 31/12/2020, a contar de 01/01/2021.
As demais cláusulas do referido Convênio permanecem inalteradas.
Belém, 16 de abril de 2021.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 646336

TERMO ADITIVO A CONVÊNIO
.

TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº002/2017
Nº: 06
Data de Assinatura: 08/04/2021
Justifi cativa: Prorrogação do prazo de vigência do presente Convênio por 
mais 12 (doze) meses.
Convênio: 002
Exercício: 2017
Valor: R$ 383.940,62 (trezentos e oitenta e três mil novecentos e quarenta 
reais e sessenta e dois centavos).
Partes:
Benefi ciário ente Público: Secretaria de Estado de Administração Peniten-
ciária - SEAP
Concedente: Organização Social Pará 2000
Nome do Ordenador: Jarbas Vasconcelos do Carmo

Protocolo: 646339

SECRETARIA DE ESTADO
DE CULTURA

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
TERMO ADITIVO: 2
PROCESSO Nº 2020 / 146994
DATA DE ASSINATURA: 16/04/2021
JUSTIFICATIVA: Constitui objeto do presente Termo Aditivo ao Contrato n.º 
115/2020 a REVISÃO dos valores contratuais, pautado na manutenção do 
equilíbrio econômico fi nanceiro, conforme justifi cativas elencadas aos au-
tos e mediante prévia autorização da autoridade Superior, com fundamen-
tação legal no art. 65, II “d” da Lei n.º 8666 de 21 de Junho de 2020, no 
Decreto Legislativo n.º 06 de 20 de março de 2020 e art.2º, I do Decreto 
n.º 955 de 12 de agosto de 2020.
Valor Global: R$ 1.440,00 (um mil quatrocentos e quarenta reais)


